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PARECER JURIDICO N" 7212022

RTQUERENTE: Pregoeira

rinfe AOUIUISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos
óncÃo INTERTSSADo: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
ASSUNTO: Controie de legalidade de processo de licltaçáo. Pregão Eletrônico.
Aquisição de veículo.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUNIENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÀO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

O Setor de Licitaçóes e Contrâtos encaminha para análise da Procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregáo, tipo menor preÇo por item, conforme condiçÕes e
especiÍicaçÕes do objeto contidas no Termo de Referência.

Constam no processo administrativo:
I) Portaria n" 8.022/2O27;
II) Solicitação dâ contrataÇão;
III) Termo de convênio;
IV) Processo no eProtocolo;
V) Termo de Referência;
IV) Orçamento e pesquisa de preços;
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VI) Pârecer do Departamento de Contabilidade;
VII) Minuta do edital;
VIII) Anexos II a V.

E o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procuradoria, nos tenrros
do parágrafo único do art. 38, da ki n" 8.666/93, prestâr consultoria sob o prisma
estritâmente jurídico dos documentos âpresentados, náo cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
Administraçáo Pública ao traÇâr os parâmetros do objeto entendido como necessário,

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do o\i-et
dâ contrâtação pretendida pela Âdministração náo constitui tarcfa afeta a este órgácr\
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Ante as questôes acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1. Da llcitação: do cabimento da modalldade Pregão
No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão âssentâdos

em dois fatores: (1) a possibilidade juridica de caracterização do objeto da licitaçâo
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei rf lO.52O / 2OO2; e (2\ a necessidade
de se contrâtar aquele que oferece o menor vaior pelo serviÇo/bem, dentro dos
pârâmetros objetivamente lxados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é moda,lidade de licitação instituída pela Lei n'
IO.52O|2OO2, restrita à contratação de bens e serwiços comuns, com disciplinâ e
procedimentos próprios visando a âcelerar o processo de escolha de futuros
contratados da AdministraÇáo em hipóteses determinadas e específ1cas, aplicândo-
se, subsidiariâmente, as normâs da ki n' 8.666/1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. L", Parágrafo Único, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviÇos comuns":

"Consideram-se bens e seruiços cotnuns, para os fins e efeitos deste artigo,
aqueles anjos padróes de desempenha e qtalidade possam ser objeüuamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudâdo a abrangência da expressáo "bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em suâ obra "Manual de Direito Administrativo" (25'Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a âmplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoçáo do
pregão para prâticamente todos os bens e serviços:

'Para especificar quais os bens e seruiços comuns, e diante da preüisÕ.o legal de
ato regulametúar, foi expedido o Decreto n' 3.55§ de B.8.2OOO (publ. Em
9.8.2OOO/ No anexo, onde hd a enumeraçaq pode constatar-se E)e praticamente
Íodos os bens e seruiços foram considerados c,omuns; poucos, na uerd.ade,
estarão Íora da relação, o qte significa que o pregao será. adotado em grande
escala",

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversâs vezes, tâis
como nos acórdãos 313 /2OO4, 2.47 I I 2OO8, ambos do Plenârio:

" 1 1 . O administrador público, ao analisar se o objeto do pregao enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço cornum, deuerâ considerar dois fatores:
os padroes de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificaçoes estabeleciclas soo usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderd ser licitado na modalidade pregao.
12. A ueriÍicaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso o ser utilizado pelo administrad.or público na identiftcaçao de um
bem de natureza comum, lsso náo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderao ser objeto do pregao, ao contrítio, objetos complelos,
tarnbént podem ser ertquadr«dos como comuns(,,.)".
lAcórdão n'313/2OO4 - Pleaáriol N
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos outores,
nadatem a uer com a complexidade do bem adquirtdo e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alterações específicas para o fornecimento em questao".
ÍAcôrdão n" 2.471l2OO8 - Plenârtol

Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdministrâÇáo (Termo de referência),
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de
identificar amplamente as especiflcaÇões usuais deste objeto, infere-se â regulâridâde
da adoção do pregáo como modalidade destâ licitaçáo.

2.2. Do Termo de Referência
trm [citaÇÕes realizadas na modalidade pregáo, é obrigatória a elaboraçáo de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condiçÕes gerais para a realizaÇâo
da licitaçâo e parâ a execuÇão do contrato.

Destarte, limitando-se a examinar a presenÇa dos elementos essenciais do
documento, verihca-se que o Termo de Referência âtende de maneira su{iciente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os ücitântes elaborem as
suas propostas e estabelece regras especíÍicas para a execução contratual.

2.3. Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, quâl seja, a ki n" IO.52O /2OO2, o Decreto Federa,I L" 7.892/2OI3, o
Decreto Municipal n" 4.118/2OO7, a Lei Complementar Federal n' 1"2312OO6, bem
como, de forna subsidiária, a Lei n" 8.666/ 1993.

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da Lei n' 8.666193, ressaltando,se a razoabilidade dos
documentos exigidos.

Ademais, oporluno registrar a necessidade de a administracão se atentâr para
o disposto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicamente no oue tanse às condicoes de
recebimento do obieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento deÍinitivo
para possibilitar o pagamento, observando-se as pecullaridades pÍeüstas no
termo de referência.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecçâo
do 'Iermo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pódem ensejar à
responsabilizaçáo administrâtiva dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

Ademais, vislumbra-se que o tópico n" 28 da minuta do edital impressa repete
o conteúdo do tópico 27, devendo, portanto, ser excluido da minuta definitiva a ser
publicada, renumerândo-se o tópico 29 e seus subitens.

2.4. Da miauta do contrato
Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas essenciais

dispostas no art. 55, da ki n" 8.666/1993, conforne o modelo confeccionâdo pel
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2.5. Recomendações
Urge esclarecer, por Íim, porque notória a relevância, que a verâcidade de todas

as informações e documentaÇão aplesentadas sáo de inteira responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicaÇão de
sânçÕes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversaçáo
da verba públtca e/ou em razâo de descumprimento das obrigações legais,
contratuals e editalícias, possibilitando a configuração de âto de improbidade
administrativa, nos termos da tri n" 8.429 I L992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabiüdade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação
da minu[a de edital em apreço, bem como de seus anexos, com as correçôes acima
mencionadas.

Ademais. importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos
seus anexos. bem como da fase interna da licitacão na inte{ra no oortal
eletrônico do Municírrio de Capanema. em atendlmento à Lei Federal
12.s27 l20LL.

M de Ca Estaclo do Paranár - Cidade da Rodovia Ecológica -

Estrada do Colono, ao 1" dia do mês de agosto de 2022.

PR 68.
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